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PREFEITURA D ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
1 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1 
Q i 

1 
ANTONIO AUGtlS O llATliEUS,, Prefeito lllun1oip&l f.e Caraguat&tub&. 

. . 1 
' ......... �·-· . ·-.-.-·-r· w - . .  � 

Art. l• • Pio· oonc•f.:l.ila no corrente exerclo1o a a partlJI t• 11 ' 
1 .. 

«• Ja1111lro1 ao Auxlltar Serviços J:nt•rno• l.a Pr•l'•itura, a gratltioação 
' 1 

' 

.•• er.t 600.00 (11!.scentos cruaeit'oê) Mn1al1, por serviços extraortinÚios 

na tlscaltlaoão f.o �e 1Ôbr1 .. Jogo!• Ssp•táculoe i• Dlv1raõe1, nos c1n•· 

•e • cuas f.1 ünrso•B i sta c141al• • 

Art;0 an - Para ocorrer.• ieopesa la que trata o lt't� an�erlor, 
' ' 1 ••r�· aberto opol'tunalamt• o necessário º""ilto, .no -.mtante i• a-.t 7.200,00 

(sete 1111 • iuzentos orua !ros)._ttoan&o o oenhor PJ•t•lto t.lunioipQl autor.! 

t�io a •ncuinhar •• teap habll a coapetente propoJ:1.�ão ao Legislativo llu• 

nicip&l: 
• 1 . 

Al'to 30 .. 8:t& •1 ent� � ";igor na l.a1sa1. «• sue publlcaçao• 

z.evogaicle as iispoaiço•• contrario. 

atp/sG.• 

aaraguatatuba; •• Julho i• 1 953 , 
' 

1 
Antonio AUgUStci 1 Pret ito Municlp•l • 

Al !rlb1r1ç� P11M a_,� 1 
Enca� io io Bxpe<ilent•• . . 
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